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Q.&BlNIT! DO PRBPBITO 

LEI N9 2028, DE 18 DE OUTUBRO DE 1 979 

Autoriza o municfpio a alienar, em doa

ção, � Fazenda do Estado de São Paulo, 
, . ' 

uma area de terreno destinada a constr.!::!. 
... 

çao do FORUM de Assis. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE ASSIS: 

faço saber que a Câmara Municipal aprova e 

sanciono a seguinte lei: 

eu 

Artigo 12 - Fica o municfpio autorizado a alienar, em doação à Fa

zenda do Estado de São Paulo, uma �rea de terreno, que 

se destina exc 1 us i.vamente � construção de pr�d i o para 

o Forum da Comarca de Assis, abaixo earacterizada, a 

saber: 

"Começa no ponto "A" na esquina da Avenida D. Antonio, 

com a antiga via de acesso do Instituto de Letras, Hi� 
, . toraa e Psicologia de Assis, com uma rua projetada e 

ainda sem denominação, distante 20,00 metros da esqui

na com a aludida Av. D. Antonio, do lado esquerdo de 

quem a�i da cidade; daf segue com o rumo S 082 25'0, -
A , � numa d i stanc i ;3 de 80, 00 metros ate o ponto "B". Da 1 d� 

flete a direi-ta e segue pelo ai inhamento predial de º.!::!. 

tra rua projetada com o rumo N8 42 45'0 e a distância 

de 80,00 metros at� o ponto "C". Daf deflete à direita 

e segue acompanhando o alinhamento predial de outra 

rua projetada com o rumo N 082 25'E e a distância 

' 

de 
, 

80,00 metros ate o ponto "D" na esquina acima referida. 

Daf, deflete a direita e segue acompanhando a citada ' 

rua, com o rumo S 842 45'E e a distâocia de 80,00 me

tros at� o ponto "A" onde teve infcio, fechando um pe

rf metro contendo a �rea de 6.400 m2, pertencente ao 

patrim�nio da Fazenda do Municfpio de Assis, doada por 

Jos� Santil 1 i Sobrinho. 
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Artigo 22 - A área referida no artigo anterior está descrita no 

desenho n2 1530, elaborado pelo Departamento de Obras 

e Serviços da Prefeitura Municipal, e que fica fazen

do parte integrante desta lei. 

Artigo 32 Esta lei entrar� em vigor Ma data de sua publicação. 

Artigo 42 - Revogam-se ais d•sposiçÕes em contrário. 

1 979. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 18 de outubro 

't " - . 

_,... � ..__.. - �...--- 1 

Reinaldo Antonio Silva 

Prefeito Municipal 

,p�-�k>� 
· lcântara 

Diretor do Oept2. de Administração 

de 

Pub 1 i cada n<> Departamento de Administração da Prefel 

tura Municipal de Assis, em 18 de 979. 

\��'-X� Luiz Alcan•ara 

Diretor do Oept2. de Administração 



.. PREFEITURA tv1UNlClPAL DE ASStS 
' ' 

AVENlOA RUI BARBOSA, 926 .. FONf 22·30�2. C[P. 19.800 ·ASSS . SP 

t:EPARTAMENTO DE ,OBRAS E SERV\COS 

MEMORIAL DESCRITIVO 

, De 'um torNmo 1>ertenc::ente ao Sr. Jose Sant i 1 1  i 

Sobrinho � ser doado para conatrUção do Forum 
da Comarca de Asais. 

· O ter reno ·começa no ponto "A• na eaquina da 
rua da entrada antiga da Faculdii<le- ( 1 LHPA) com uma rua proJe-, 

tada e ainda aem denominação, di atante 20,00 �et�o:s d• eaqul
na com a Avenida Dom Antonio, dÓ J�do esquerdo de quem aaf da 

cidade; daf aegúe c�m o ru:mo $ 080251,0 numa df atênci a de 8(}00 
metros at� o pomto •a•. D.i1f, deflete a dl�eita e :•egue pef.o .t. 

;f inhamento p red i al de outr•a rua projetada com o rumo N84ta4510 
A 

8 
1 

r e • distancia de 0,00 mei�roa ate o ponto"C"• Da defle:te 
direita• aegue acompanhando o' alinhamento predial de outra 
rua projetada com o rumo N 0812 25"E e a dlatância de 80,00 

• 

" anetroa ate o ponto "0" na esquina d.a antiga entrada do 1 LHPA. 
Oaf, deflete a direita e i:JGgue acompanhando a citada rua, com 

o rumo S 840 45E e a d i st:�nc ia de 80100 metro a .até o ponto "A,,, 
onde teve infcio, f'echanck, um perfmetro contendo a área de '• 

2 6.400 m • 

Tudo dG ocordo com o doaenho nO 1.530 do De

partamento de Obraa e Servlçoa da Prefeitura Municipal de Aa• 
ai •1 •m anexo. 

PHEFE[TURAf-.:!\UNlClP1\L u· ,\SSIS 

e>"'! � ..::_ -� � " "" ,, .. ., .. ,,, _::;.,._/�' ' 
HElN/,,,LDO ANTONI'. 

i:. rt·�1_·í lu l\'J llnit�i {J•i.1 

Assla, 08 de outubro de 1979. 
(__' ,-)·�-- / ...... \,.. /. '-· - --� 
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"·'. / \. 
Lula Pimentel de Souza 


